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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º - Esta Lei estabelece normas a respeito da herança digital. 

Art. 2º Fica acrescido o Capítulo II-A e os arts. 1.797-A a 1.797-C à Lei 

nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, com a seguinte redação: 

Capítulo II-A 

Da Herança Digital 

“Art. 1.797-A. A herança digital defere-se como o conteúdo intangível 

do falecido, tudo o que é possível guardar ou acumular em espaço virtual, nas 

condições seguintes: 

I – senhas; 

II – redes sociais; 

III – contas da Internet; 

IV – qualquer bem e serviço virtual e digital de titularidade do falecido. 

Art. 1.797-B. Se o falecido, tendo capacidade para testar, não o tiver 

feito, a herança será transmitida aos herdeiros legítimos. 

Art. 1.797-C. Cabe ao herdeiro: 

I - definir o destino das contas do falecido; 

a) - transformá-las em memorial, deixando o acesso restrito a amigos 

confirmados e mantendo apenas o conteúdo principal ou; 

b) - apagar todos os dados do usuário ou; 

c) - remover a conta do antigo usuário.” 

Art. 3°- Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Tudo o que é possível guardar em um espaço virtual – como músicas e 

fotos, passa a fazer parte do patrimônio das pessoas e, consequentemente, da 

chamada “herança digital”.  

O Caderno TEC da Folha de S.Paulo trouxe uma reportagem sobre 

herança digital a partir de dados de uma pesquisa recente do Centro para 

Tecnologias Criativas e Sociais, do Goldsmiths College (Universidade de Londres). 
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O estudo mostra que 30% dos britânicos consideram suas posses on-line sua 

“herança digital” e 5% deles já estão incluindo em testamentos quem herdará seu 

legado virtual, ou seja, vídeos, livros, músicas, fotos e e-mails. 

No Brasil, esse conceito de herança digital ainda é pouco difundido. 

Mas é preciso uma legislação apropriada para que as pessoas ao morrerem possam 

ter seus direitos resguardados a começar pela simples decisão de a quem deixar a 

senha de suas contas virtuais e também o seu legado digital.  

Quando não há nada determinado em testamento, o Código Civil 

prioriza familiares da pessoa que morreu para definir herdeiros. Dessa forma, o 

presente Projeto de Lei pretende assegurar o direito dos familiares em gerir o legado 

digital daqueles que já se foram. 

Ante o exposto, esperamos contar com o apoio de nossos 

ilustres Pares para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 12 de dezembro de 2012. 

 
Deputado MARÇAL FILHO 

PMDB/MS 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

LIVRO V 

DO DIREITO DAS SUCESSÕES 

 

TÍTULO I 

DA SUCESSÃO EM GERAL 
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............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DA HERANÇA E DE SUA ADMINISTRAÇÃO 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 1.797. Até o compromisso do inventariante, a administração da herança 

caberá, sucessivamente: 

I - ao cônjuge ou companheiro, se com o outro convivia ao tempo da abertura da 

sucessão; 

II - ao herdeiro que estiver na posse e administração dos bens, e, se houver mais 

de um nessas condições, ao mais velho; 

III - ao testamenteiro; 

IV - a pessoa de confiança do juiz, na falta ou escusa das indicadas nos incisos 

antecedentes, ou quando tiverem de ser afastadas por motivo grave levado ao conhecimento 

do juiz. 

 

CAPÍTULO III 

DA VOCAÇÃO HEREDITÁRIA 

 

Art. 1.798. Legitimam-se a suceder as pessoas nascidas ou já concebidas no 

momento da abertura da sucessão. 

...................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 
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